
Câmara Municipal de São Gotardo - XXIV Legislatura

I 410512024 - Terça-Feira
07" Reunião Ordinária de 2024

Boa noite a todos! Havendo quórum regimental em nome de Deus, declaro aberta a 07"

Reunião Ordinária do ano de2024.

EXPEDIENTE - lnicio:1 :",-

I- Leitura da ata da l0' Reunião Extraordinária do ano de 2024, ocorrida em 30 de

abril de2024.
[- Execução do Hino Nacional e do Hino de São Gotardo de acordo com a Resolução

n.27812018.
III- APRESENTAÇÂO DE PROJETOS: (primeiro secretário)

Matéria Ementa

Projeto de Lei N" 28, de 02 de Maio de

2024

"Autoriza assinatura de convênio com

repasse de subvenção e/ou contribuição,

conforme o caso, e dá outras

providências

Projeto de Lei N' 29, de 06 de Maio de

2024

"Autoriza assinafura de termo de

parceria, com repasse de contribuição e

ou subvenção à entidade que menciona, e

dá outras providências."

Projeto de Lei N' 30, de l0 de Maio de

2024

"Dispõe sobre a criação do Fundo

Municipal dos Direitos da Mulher de que

trata a Lei 1754 de 30 de setembro de

2007 que criou o Conselho Municipal

dos Direitos da Mulher de São

Gotardo/MG e dá outras providências.

Projeto de Lei No 31, de l3 de Maio de

2024

"Autoriza a concessão de subvenção

social à entidade que menciona, e dá

outras providências."

Projeto de Lei No 32, de 13 de Maio de

2024

"Autoriza a abertura de crédito

suplementar ao orçamento geral do

município de São Gotardo, em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências."
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Presidente: Encaminho os Projetos de Leis apresentado às Comissões Permanentes

para análise e emissão de parecer.

IV - APRESENTAÇAO DE REQUERIMENTOS: (primeiro secretário)

Req uerimento Autores Objeto

0612024

Vereadores Lander

Inácio Oliveira
Rodrigues Melo,

Ana Flávia

Rodrigues e Marco

Antônio Alves

Solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita

Municipal, Sra. Denise Abadia Pereira

Oliveira, que envie a Càmara Municipal de

São Gotardo, no prazo de quinze dias,

conforme dispõe o art. 69,, XIV, da Lei

Orgânica Municipal, informações com

relação aos seguintes questionamentos:

a) Quais são os bairros do Município
contemplados pelo sistema de rede de

drenagem pluvial? (Indicar os nomes das

Ruas cujas instalações foram feitas).

b) Em quais bairros do Município ainda não

opera o sistema de água pluvial?

07 t2024

Vereadores Lander

Inácio Oliveira
Rodrigues Melo,

Ana Flávia

Rodrigues, Marco

Antônio Alves,

Denise Alves e
Carlos Alves de

Camargos

Solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita

Municipal, Sra. Denise Abadia Pereira

Oliveira, que envie a Câmara Municipal de

São Gotardo, no prazo de quinze dias,

conforme dispõe o art. 69, XIV, da Lei

Orgânica Municipal, informações com

relaçào aos seguintes questionamentos:

a) Qual o valor era despendido mensalmente

pelo Executivo Municipal para manter os

serviços de coleta e tratamento de lixo
urbano nos últimos anos? (Apresentar

documentação comprobatória) ;

b) Qual a prestadora terceirizada que

realizarâ os serviços de coleta e tratamento

de lixo urbano, inclusive com o transporte

dos resíduos para outros municípios e, quais

os criterios utilizados para este

deslocamento.
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Presidente: Encaminho os Requerimentos 0612024 e 0712024

a Comissão de Legislação, Justiça e Redação para análise e emissão de parecer.

v - APRESENTAÇÃO DE PEDIDOS DE PROVIDÊNCIÀS: (primeiro seÜetário)

Presidente: Finalizado o expediente passamos a ordem do dia.

ORDEM DO DIA

VI_ LEITURA, DISCUSSÀO E VOTAÇAO DE INDICAÇOES:
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PROVIDENCIA Autor Objeto

32t2024

Que o órgão competente do Poder Executivo

Municipal estude a possibilidade de realizar a
capina da vegetação que se encontra tomada pelo

mato na estrada rural que liga os distritos de

Cerca Velha aos Três Capões.

33t2024
Vereadora

Denise Alves

Que o órgão competente do Poder Executivo

Municipal estude a possibilidade de providenciar

uma limpeza, sinalização e grades de proteção

nas pontes do Bairro do Bairro Boa Esperança.

34t2024
Que o órgão competente do Poder Executivo

Municipal estude a possibilidade de realizar a
varrição no Bairro Geraldo Marques.

3st2024

Indicação Autor Objeto
Vereador

Genesio

Martins Neto

Que o órgão competente do Poder Executivo Municipal
estude a possibilidade de instalar câmera de

monitoramento "olho vivo" na Rua Tupinambás,

\E/

I

Vereador
( ieneslo

Martins Neto

Vereadora

Denise Alves

I Que o órgào competente do Poder Executivo 
I

Vereador lfr4unicipal 
estude a possibilidade de tapu, o, 

I

Renê Luiz I 
buru.o, e providenciar o desentupimento Oa 

I

Cesar Ferreira lcanaleta na Avenida Brasil, no 127, em frente à 
|

I 
ei.i.t.turiu Teodoro. ao lado do Bar do Padeiro. 

I
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Presidente: A Indicação 2712024 está em discussão:

) A Indicação2712024 está em votação (votação painel eletrônico)
} A Indicação 27 12024 for p votos.L§tr:^la.r) , Ofi

esquina com a Rua Padre Rafael, entre os bairros
Geraldo Marques, Liberdade e Santa Terezinha.

Indicação Autor Objeto

28t2024

Vereador

Carlos Alves
de Camargos

Que o órgão competente do Poder Executrvo

Municipal estude a possibilidade de realizar o

nivelamento da pista de prosseguimento da Avenida

José Malica, próximo da Escola Professor José

Antônio, com meio fio e canteiro, liberando a pista de

circulação, para que o proprietário dos lotes lindeiros
possa dar continuidade em suas construções.

Presidente: A Indicação 2812024 está em discussão:

) A Indicação2812024 está em votação (votação painel eletrônico).

F A Indicação 2812024 foi )-túJ.1.-E! por votos.

Presidente: A Indicação 2912024 está em discussão:

D A Indicação 2912024 está em votação (votação painel eletrônico).

F A Indicação 2912024 foi por votos.
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Indicação Autor Objeto

29t2024

Vereador

Carlos Alves

de Camargos

Que o órgão competente do Poder Executtvo

Municipal estude a possibilidade de real,izar a
pavimentação da Rua Dona Dora, parte da Rua José

Nelson Nascimento e demais Ruas do entorno do

espaço de lazer João Lúcio da Silva Neto, vez

encontrarem-se ainda de terra.

Indicação Autor Objeto

Vereador

Carlos Alves
de Camargos

Que o órgão competente do Poder Executlvo

Municipal estude a possibilidade de realizar o

alargamento da Rua Paulo Rogério, em frente ao

cemitério e a Igrejinha antiga do Distrito de Guarda

dos Ferreiros, vez jâ ter sido iniciado uma negociação
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entre o poder público e o proprietário do terreno

passível de permuta, visando melhorias no local.

Indicação Autor Objeto

3\12024

Vereador

Genésio

Martins Neto

Que o órgão competente do Poder Executtvo

Municipal estude a possibilidade de instalar trilhos de

mata-burro na estrada rural que liga Cerca Velha aos

Três Capões.

Presidente: A Indicação 3112024 está em discussão:

F A Indicação 3 1 12024 está em votação (votação painel eletrônico).

! A Indicaçáo 3112024 foi ?n..,..r por votos.)m,

VII - LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS:

/ Leitura do Parecer das Comissões Permanentes (parecer lido pelo 1" Secretário)

/ Leitwa, discussão e votação do Proj eto de Lei n" 2412024 (Leitura do obieto, feita

lo 1'Secretário

r' O Projeto de Lei n'2412024 está em discussão (após discussão)

/ O Projeto de Lei n'2412024 está em votação (votação painel eletrônico)
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Ementa
"Altera o parágrafo único do art. 3'da
Lei Municipal n" 2.333, de 25 de abril de

2019 que dispõe sobre consignação em

folha de pagamento de servidor público

ativo, inativo e pensionista do Município

e o parágrafo único do artigo I 16 da Lei

Complementar n" 239, de 08 de abril de

2024, conforme Lei Federal n" 14.431,

de 03 de agosto de2022;'

Presidente: A Indicação 3012024 está em discussão:

F A Indicação 3012024 está em votação (votação painel eletrônico).

F Alndicação3012024foi ,.^t,u,,*.L por .1, votos.

I
I

Matéria

Projeto de Lei No 24, de 22 de Abril de

2024



Aprovação Reprovação
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por,itlx2,li F votos.

VIII - INSCRIÇAO PARA USO DA TRIBUNA:

o Inscrito: Edson Carlos Mendes Souza

Assunto: Questões ambientais

IX - DISPENSA DA APLICAÇAO DO ART. 178 do REGIMENTO INTERNO:

Art. 178. Nenhum Projeto de Lei ou de resolução pode ser incluído
na Ordem do Dia para discussão única ou para primeira discussão,
sem que, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas,

tenham sido distribuídas aos Vereadores as cópias dos mesmos.

r' A dispensa está em discussão

/ A dispensa está em votação (votação painel eletrônico)

/ A dispensa da aplicação do artigo 178 do Regimento Interno foi

por _ votos.

x-coNVocAÇAo:

Convoco os senhores vereadores Dara a I l' Reunião Extraordinária a ocorrer

apos essâ s t2024. 3112024ecão olenária para aoreciacão do Proieto: 2812024,29
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Abstenção 
I

I

I
I

Dada a urgência da matéria de que tratam os Projetos de Lei 28/2024,2912024,

3112024 e3212024,, coloco em apreciação a dispensa de aplicação do artigo 178 do

Regimento Intemo que diz:

e 3212024.
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> PALAVRALIVRE

Presidente: Concedo o prazo de 5 minutos, prorrogáveis por mais 5 para palavra livre

do vereador.

NADA MAIS HAVENDO, COM A GRAÇA DE DEUS DECLARO
ENCERRADA A REUNIÃO.
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